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Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9332106, 
segundo-marinheiro C RC Cátia Vanessa Ribeiro Xavier e à direita do 
9340705, segundo-marinheiro C RC Ricardo Augusto Viegas Nogueira.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206282396 

 Despacho n.º 10369/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de fuzileiros, nos termos do dis-
posto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9811998, primeiro -marinheiro FZ João Paulo Rodrigues.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 28 de 
fevereiro de 2008, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro 
especial à esquerda do 319298, cabo FZ José Carlos Baptista Pereira e à 
direita do 9804898, cabo FZ Francisco José Mendes Barroca.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206282493 

 Despacho n.º 10370/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo-marinheiro em regime de contrato da classe 
de técnicos de armamento, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas no 
artigo 299.º e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em confor-
midade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte 
militar, que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 
25 de outubro de 2008:

9341706, primeiro-grumete TA RC Márcio Gui Carvalho Pinto Ma-
lheiro Marinho.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 25 de outubro 
de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9341106, 
segundo-marinheiro TA RC Bruno Miguel de Oliveira Faro e à direita do 
9337906, segundo-marinheiro TA RC Luís Miguel Almeida Travanca.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206281772 

 Despacho n.º 10371/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de comunicações, nos termos do 
disposto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e 

das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 9 de 
setembro de 2008:

9322401, primeiro -marinheiro C Andreia Raquel da Silva Santos 
Santana Koenig Romão.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 9 de setem-
bro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º 
do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia se-
guinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 20.º  -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado 
pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9311700, cabo C Renato Luís Guerreiro Martins e à direita 
do 9327002, cabo C José Manuel Moreira Neutel.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206281829 

 Despacho n.º 10372/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro-sargento da classe de músicos, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de 
julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2009:

6300199, segundo-sargento B Márcio Daniel Fernandes Pereira.
O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 

outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 6300198, primeiro-sargento B Vítor Manuel Grave Ilhéu 
e à direita do 6300399, primeiro-sargento B Romeu Fabião da Silva 
dos Santos.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra-almirante.

206285206 

 Despacho n.º 10373/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo-marinheiro em regime de contrato da classe 
de fuzileiros, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º 
e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com 
o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 25 de 
julho de 2009:

9809607, primeiro-grumete FZ RC Rui Manuel Gregório Dias Bor-
rego.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 25 de julho 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro.
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Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9809807, se-
gundo-marinheiro FZ RC João Fábio Morais Gomes da Silva e à direita 
do 9816707, segundo-marinheiro FZ RC Daniel Filipe Freitas Baiôa.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206285247 

 Despacho n.º 10374/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro-sargento da classe de músicos, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de 
julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2009:

6300101,  segundo-sargento  B Luís Filipe de Araújo e Silva.
O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 

outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 6300399, primeiro-sargento B Romeu Fabião da Silva 
dos Santos e à direita do 6300800, primeiro-sargento B Duarte Miguel 
Rosado Serrano.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra-almirante.

206285311 

 Despacho n.º 10375/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por antigui-

dade, ao posto de cabo da classe de condutores mecânicos de automóveis, 
nos termos do disposto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25 de junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
previstas nos artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade 
com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 30 de 
junho de 2009:

212299, primeiro -marinheiro V Paulo César Rodrigues Semedo.
A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 30 de junho 

de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9316998, cabo V Márcio Miguel Lourenço Gonçalves e à 
direita do 9304699, cabo V Bruno Miguel Custódio Guerreiro.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285271 

 Despacho n.º 10376/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de fuzileiros, nos termos do dis-
posto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e 

das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 1 de 
outubro de 2009:

9808999, primeiro -marinheiro FZ Luís Miguel Rodrigues da As-
cenção.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 1 de outubro 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9800498, cabo FZ Jorge Miguel Dourado Gonçalves e 
à direita do 9826400, cabo FZ João Filipe Fernandes Meira Godinho.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285336 

 Despacho n.º 10377/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -sargento da classe de manobras, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de 
julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2009:

9322200, segundo -sargento M Miguel Alexandre da Silva dos Santos.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 126189, primeiro -sargento M Carlos Manuel Martins da 
Fonte Rodrigues e à direita do 9352494, primeiro -sargento M Paulo 
Alexandre Colaço Marques.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra -almirante.

206284989 

 Despacho n.º 10378/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -sargento da classe de Enfermeiros e Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica, subclasse de Técnicos de Diagnóstico 
e Terapêutica, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da 
alínea d) do artigo 262.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos arti-
gos 56.º e 270.º do referido Estatuto e em conformidade com o Despacho 
n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9307301, segundo -sargento HP Élia Luísa Folgado Cabrita e Ramos.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial à 




